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RESOLUÇÃO DO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Nº 073 - 2024, DE 
17 DE ABRIL DE 2024. 
 

A Diretora de Administração e Finanças da COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS – CBTU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 80 do Estatuto Social; 

 
Considerando que a execução de todos os contratos da Administração Pública 

deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e Fiscal especialmente 
designados, conforme dispõe o Art. 229, caput, do RILC /CBTU, combinado com o 
art. 40, inciso VII, da Lei nº 13.303/2016, 

 
Considerando a emissão e assinatura do contrato nº 024-2023/DA, celebrado 

entre a CBTU e a Inspetoria São João Dom Bosco (Centro Salesiano do Menor) 
CESAM, referente ao Programa de Jovem Aprendiz, 

 
 
RESOLVE: 
 
1. Revogar a RDA nº 051-2024, de 22 de Março de 2024. 
 
2. Designar a empregada ADRIANA BRESSANIN DE SIQUEIRA, matrícula 

3073521 para exercer a função de GESTORA e a empregada MARCIA VALERIA 
DA SILVA CAVALCANTI, matrícula 1002912 para exercer a função de FISCAL. 

 
3. Determinar que o controle e fiscalização do referido Contrato sejam 

exercidos visando a fiel observância de suas cláusulas e perfeita realização de seu 
objetivo. 

 
4. Ao final da prestação dos serviços, considerando o cumprimento total do 

objeto da contratação, o gestor deverá diligenciar a emissão e assinatura do Termo 
de Encerramento. 

 
 
 
 

ADRIANA FONSECA LINS 
Diretora de Administração e Finanças interina 

 
 


